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Ofício n° 133/2017                                                                       Ourinhos/SP, 28 de junho de 2017. 
 
Excelentíssimos Senhores: 
Presidente da Câmara Municipal 
Alexandre Araújo Dauage 
 
Demais Vereadores: 
Abel Diniz Fiel 
Alexandre Florêncio Dias  
Anísio Aparecido Felicetti 
Aparecido Luiz 
Caio César de Almeida Lima 
Carlos Alberto Costa Prado 
Cícero de Aquino 
Éder Júlio Mota 
Edvaldo Lúcio Abel  
Flávio Luís Ambrozim 
Mario Sérgio Pazianoto 
Raquel Borges Spada 
Salim Mattar 
Santiago de Lucas Angelo 
 
Câmara Municipal de Ourinhos/SP 
 

 
 

Assunto: Esclarecimentos sobre remuneração de servidores da Câmara Municipal de 
Ourinhos. 
 

O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, na rotina do cumprimento 
de seus objetivos e em acompanhamento ao site da Câmara Municipal dos Vereadores (link: 
http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/e-sic/servidores/remuneracaoServidores.php) observou 
que há alguns servidores que recebem valores acima da Remuneração dos Cargos da Câmara 
Municipal, sendo esta listagem publicada em 31/12/2016 (PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO AO 
ART. 39, § 6°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELO § 6°., ART. 5°. DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 19/1998), conforme demonstrado a seguir: 

 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 

http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/e-sic/servidores/remuneracaoServidores.php
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Dentre os inúmeros cargos, alguns merecem destaque, pois,  
atualmente seus respectivos servidores estão recebendo bem acima do salário referência. 
Observe: 

 

Ante os fatos, requeremos algumas informações, como: 

1- O motivo justificável pelo qual estes servidores, estão recebendo 
acima do salário de referência; 

2- A justificativa detalhada das indenizações recebidas, bem como os 
descontos já que no Portal da Transparência, não especifica 
detalhadamente quais delas cada servidor recebe e com seus 
respectivos valores descriminados; 

 

Lembrando que o Portal de Transparência visa transmitir a todos os 
cidadãos ourinhenses informações de modo que possa possibilitar o acompanhamento dos 
gastos com o dinheiro púbico, como se observa: 
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Contudo, a Lei da Transparência nº 12.527/11, determina que o poder 
público deve dar publicidade a seus atos, facilitando o acesso à informação aos cidadãos, com 
publicações de informações por meio eletrônico e demais meios, conforme descrito no artigo 
5º: É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão. 

Diante do acima apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Exa. 
para que, cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências 
cabíveis.  

 
Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 

Brasil, através dos mais de 130 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte da Câmara dos Vereadores será manifesto ao Ministério 
Público. 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

Atenciosamente, 
 

Emerson Cavalcante 
Presidente 

                                          OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


